
Requerimento Nº 1490/2026

Súmula: Requeiro ao Governo Municipal, na pessoa do 

Prefeito Marcos Ferreira Godoy, informações 

detalhadas sobre as empresas que prestam serviços de 

locação de veículos ao Município de Itapevi.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, 

seja oficiado ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, para que 

encaminhe a esta Casa de Leis informações oficiais e detalhadas acerca das empresas contratadas 

para prestação de serviços de locação de automóveis destinados ao atendimento das demandas da 

Administração Pública Municipal.

Solicita-se, especificamente:

1. A relação completa das empresas que fornecem serviços de locação de veículos ao 

Município;

2. Cópia ou identificação dos contratos vigentes, contendo objeto, valores, prazos e 

modalidade de contratação;

3. A quantidade de veículos locados por contrato e por secretaria;

4. A discriminação dos tipos de veículos locados (passeio, utilitários, vans, veículos 

adaptados, entre outros);

5. Os valores mensais e anuais pagos a cada empresa;

6. A origem dos recursos utilizados para pagamento dos contratos (dotação orçamentária);

7. A vigência atual dos contratos e a possibilidade de prorrogação;

8. O setor responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução contratual.
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Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

A contratação de serviços de locação de veículos representa despesa relevante para 
os cofres públicos e deve observar rigorosamente os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, conforme estabelece o artigo 37 da Constituição Federal.

O Poder Legislativo possui competência constitucional para fiscalizar os atos do 
Poder Executivo, nos termos do artigo 31 da Constituição Federal, sendo dever dos vereadores 
acompanhar a correta aplicação dos recursos públicos e a execução dos contratos administrativos.

A obtenção dessas informações permitirá avaliar a economicidade, a necessidade e 
a eficiência dos contratos de locação de veículos, bem como assegurar transparência à população 
quanto à utilização do patrimônio e dos recursos públicos municipais.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação deste requerimento, 
visando fortalecer o controle legislativo e a boa governança no Município de Itapevi.

Certo da relevância desta solicitação, conto com o apoio dos nobres pares e com a 
atenção do Poder Executivo.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 09 de fevereiro de 2026.

Donizetti Dias Carvalho

Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 9 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ABNH5YTD6728158G, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: ABNH-5YTD-6728-158G
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